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e-DOC 45Cl5EC0-e
Proc 20250/2018-e

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSOES

Ofício ns 7500/2018.GP

Brasília-DF, 23 de Agosto de 2018.

Prezada Sefihora,

'Em confonnidade com o art. 50 da Portaria'TCDF na 7n017, publicada
no DODF de 05.01.17, cumpre-me dirigir a Vossa Senhoria para encaminhar, em anexo, cópia
do inteiro teor da Decisäo nc 407512018, com o(s) docuinento(s) e/ou processo(s) nele(a)
indicado(s), proferida por este Tribunal na Sessão Ordinária ns 5065, realizada em 23/08/2018,
quando apreciou o Proce'sso É 2025012018-e.

Na oportunidade, informo que o(s) documento(s) relacionado(s) ao
mencionado processo, quando disponível(is) para consulta, encontra(m)-se no endereço
eletrônico do TCDF, http://www.tc.df.gov.br, pesquisando processo pelo número, na,aba
"Peças".

Informo, ainda, que as futuras tramitações dos autos em exame poderäo
ser acompanhadas mediante cadastramento no sistema TCDFPUsh (www.tc.df.gov.br - Espaço
do Cidadäo - Acompanhamento por e-mail).

Atenciosamente

Souza
Secretário das Sessões Substituto

À Senhora
CELIA MARI.A SIQUEIRA LEAL
Presidente da Comissão de Licitaçäo do DER/DF
Brasília-DF

felipe_medina





e-DOC 9170C{F3-e
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRTTO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÖES

Sessão Ordinária Ns 5065, de 23/08/2018

TcDF/Secretåria das Sessóes
Folha:........,....-..............
Processo: 20250i2018-e
Rubrica:...................,....

PROCESSO Nq 20250/201 8-e

REI.ATOR: CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA ' Concorrência n" 00212018 - DER/DF, tendo como objetivo a

Contrataçåo de empresa de engenharia para execuçäo das obras de
implantaçäo do pavimento da rodovia distrital DF-001 (EPCT), no trecho
compreendido entre o entroncamento da DF-430 até o entroncamento com o
Núcleo Rural Morada dos Pássaros.

DECrSÃO Ne 4075/2018

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto d'o Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do Ofício n.e 013/2018 - SUTEC (edoc 964CAAB6-c, Peça

19) e dos documentos juntados aos autos na aba "ASSOCIADOS" do sistema e-

TCDF, conforme noticiado no Termo (e-doc 68F08602-e, Peça 20), em

cumprimento ao Despacho Singular n.a 270120L8 - GCRR, ratificado pela

Decisão n.s 3676/20t8; II - considerar: a) suficientes as medidas cometivas
adotadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF no tocante às determinações contidas no item II, alírteas "ô", "b", "c",
"d", "f", "g" e "h", do citado Despacho Singular; b) insatisfatórios os

esclarecimentos apresentados em relaçäo ao item "II.e'r do mesmo despacho;

III - determinar ao DEWDF que altere o edital de Concorrência n.e 00212018 -
DER/DE no sentido de admitir a participaçäo de empresas em consórcio, em

cumprimento ao disposto no art. 23, S ls, da Lei n.q 8.666/93 e na Decisäo

Normativa TCDF n.e 0212012; lV - orientar o DEF/DF para que somente inicie
a execuçäo dos-serviços previstos nesta licitaçäo após juntar aos autos a
Licença de Instalação do empreendimento, conforme prevê o art. 8e, inciso II,
da Resoluçäo CONAMA na 23711997; V - autorizar: a) a continuidade da
Concorrência n.s 002/2018 - DER/DF após o cumprimento da medida
determinada no item III supra, bem como das correções anunciadas no

Ofício n.e 013/2018 - SUTEC, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,
consoante disposto no art. 21, S 44, da Lei n.e 8.666/93, e havendo necessidade

de encaminhamento ao Tribunal de cópia da documentaçäo comprobatória das

medidas adotadas; b) o envio de cópia desta decisäo, do relatório/voto do

Relator e da Informaçäo n.e 2t812018 ao DER/DF e ao Presidente da Comissäo

de Licitaçôes para subsidiar o cirmprimento das diligências ora determinadas;
c) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento para arquivamento,



rruc tul)u/zutö-e
l_'r

após a verificaçäo do cumprimento dos iteqs "III' e '"V.a"i

Presidiu.a sessäo a Presidente, Conselheira ANILCÉLA MACHADO. Votaram os

CONSCIhEiTOS MANOEL DE ANDRADE, INÁCIO MAGALHAES FILHO, PAULO
TADEU e MÁRCIO MICHEL. Pa¡ticipou o_ representante do
MPjTCDF, Procurador DEMÓSrnXnS TRES ALBUQUERQUE. Ausentes os

Çonselheiros RENATO RAINHA e PAIVA MARTINS.

- SAI¡A DAS SESSOES, 2! deAgosto de 2018

,"^M^
Secret¿írio das Sessões SOóUtuto

Machado

Documento assinado digitalmentç. Para verificar ås àssinaturas, acesse www-tc.df.gov.br/autçnticidade e informe o edoc 9170C4F3
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JUARTA DIIISÃO DE .{COMPANNA¡I ENTO

TNFORMAçÄO: ZtgtZOß

PROCESSO No: 20.250/201 I
JUR¡SDICIONADO: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -

DER/DF

ASSUNTO: Licitação

VALOR ESTIMADO: R$ 19.792.281,49

EMENTA: Concorrência n" 00212018 - DER/DF: Contratação de empresa de

engenharia para execução das obras de implantação do pavinento da

rodovia distrital DF-001 (EPCT), no trecho compreendido o
entroncamento da DF430 até o entroncamento com o Núcleo Rural

Morada dos Pássaros, com extensão aproximada em pista simples de

8.250,00 m, incluindo os serviços de drenagem, sinalização vertical e

horizontal e condicionantes ambientais, tudo de acordo com as

especificações. Despacho Singular no 27012018 - GCRR, ratificado pela

Decisão no 3.676/2018. Suspensão. Determinação. Análise de diligência.

Cumprimento parcial. Pela continuidade com determinação.

Senhor Diretor,

Tratam os autos do exame formal da Concorrência n" OO2|2O18 -
DER/DF, tendo como objetivo a Contratação de empresa de engenharia para

execução das obras de implantação do pavimento da rodovia distrital DF-001

(EPCT),.no trecho compreendido o entroncamento da DF-430 até o entroncamento

com o Núcleo Rural Morada dos Pássaros, com extensão aproximada em pista

simples de 8.250,00 m, incluindo os serviços de drenagem, sinaliz¿ção vertical e

horizontal e condicionantes ambientais. A licitação ocorrerå em lote único-, na forma

de execução indireta, na modalidade conconência, tipo menor preço por fator "k",

sob regime de empreitada por preço unitário, o prazo máximo de execução da obra

é de 180 (cento e oitenta) dias corridos contado a part¡r do dia de recebimento da

instrução de serviços. '

Documento aSsinado digitalmente. Para verifica¡ as assinaturas. açesse warv.tc.dfgov.br/autenticidade e informe o edoc 34888F42



:r

e-DOC 34888F,12-e
Proc 20250/2018

Fla.:2

Ptæ.: 20230118TRIBIJNAL DE CONTAS DO DISTRITO F'EDERAL
ìECRETA Rr a Df, Aco*rP^NH.Altl ENTo

IUARTA DrusÀo DE Aco[t?^¡iHÂñtENTo

2. Em sua última deliberação, o Tribunal, por meio do Despacho

Singular no 270t2018 - GCRR (e-doc F4BC39DF-e, Peça 12), ratificado pela

Decisão no 3.676/2018 (e'doc CE68933F-e, Peça 18), assim se manifestou:

"ll - com fulcro no art. 113, S ?, da Lei n" 8.666/93, clc o aft. 277 do RITCDF,

determinar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federat -
DER/DF gue suspenda a Conconência n' 0022018 - DER/DF até ulterior
deliberação desta'Cofte, para que adofe as seguintes providências:

a) obtenha a Licença Prévia do emprændimento para poder dar prosseguimento à

licitaçâo, sob pena de incorrer na prática & crime contra o meio ambiente,.

cqtsoante aft. 60 da Lei n" 9.60il98;
b) encaminhe o documento que demonstre a aprovação do pra;ieto básico e

autorízação para abertura do certame peta autorídade competente, consoante

inciso l, $2o, aft.7o da Lei n.o 8.666/93;

c) eim relação à habilitação técnica:
i. a&que o regramento firmado no item 3.4.3.4 do Ed¡tal, passando a exigir a
apresentação tanto da Anotação de Responsabilidde Tænicas - ART ou

Reglsfro de Responsabilidade Técnica - RRï, juntamente æm as respectivas

Ce¡tidões de Ace¡vo Técnico - CAT emitidas pelo conselho & frscalização
profissional para comprovaçâo da qualifr cação técnico-profr ssional;

ii. suprima do item 3.4.3.5 do Edital a necessidade de os atesfados serem

devidamente reglsfrados no CREA ou CAIJ, em facè de o CREA não certificar

atestado de capacidade técnicooperacional, adaptando o referido dispositivo,

caso enteúa necessáno, ao diqposfo no item lll.b da Declsão TCDF n.o

347/2017.
d) encaminhe a documìentaçâo de responsab¡tidade téanica relativa à atividade &
elabonção das.projetos de engenharia, plan¡lha orçamentária e cronograma

flsiæ-financeiro, consoante a Resolução n.o 1.02il09 do CONFEA, aftigo 10 da Lei

n.o .6469/1977 e Decisão TCDF n.o 5.749/12;

e) promova o parcelamento do objeto (formal ou material), consoante Decisão

No¡mativa TCDF no 022012 :
f) tègulamente a possibilidade ou não de subcontntação no Edital, assim como,

caso opte por esse instituto, preveja o percentual admitido, nos fermos do a¡t. 72

da Lei no. 8.66ü2016 e Decisão Normativa TCDF no 02J2012;

g) em relação à planilha orçamentâria:

i. reveja os valores de referência indicados na fomulação dos cusfos dos

insumos aúálticos, adotando ps valores divulgados peta a ANP como l¡m¡tes

para esses materiais, rros Íennos da Decisão no 213A2ü7;
ii. exclua os valores conespon&ntes ao PIS e ao COFINS da formulaçâo do
preço de referência de insumos asfáltrcos, conforme concebe a Poftar¡a DNIT
no 107415;
rr;i. suösflfua na planìlha orçamentâria de referência o seruiço (1600413)

"LÌmpeza manual do terreno - capina, raspagem e limpeza (Coroamento)" pelo

seruiço da planilha de refeñncia SICRO (5æ2985) "Limpeza mecanizada da

camada vegetal";

iv. substitua na planilha orçamentária & referência o serv,çþ (CPU307) 'Corte,

recorte e remoção de áruores inclusive raízes diâmetrc >5<15 cm (Tabela

FDEY pelo sev¡ço da planilha de referência S/CRO (5æ1701) "Destæamento

de átvores com diâmetro de 0,15 a 0,30 m.";

&rM

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas. acesse \4$v.tc.dlìgov.br/autenticidade e informe o edoc 34888F42
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h) estabeleça no piesente Edital critério objet¡vo de medição dos e/emenfos
vinculados à Administraçäo Læat da obra,' estipulando pagamentos proporcimais

à execução f,nanceira do objeto contratado, cqn fundamento no Acórdão TCU n.o

2.622f2U3- Plenárto e Deosão TCDF n" 33702017;
Ill - aleftar ao Depaftamento de Estradas & Rúagpm do Distrito Federal -
DER/DF que, caso quein manter os fermos originais da licitação, apresente as
justifrcativas peftinentes, ficando a licitação s¿rspensa até ulterior &liberação
desta Corte de Contas:
lV - autorizar:
a) o envio de cópia desfe Despacho Singular, bem como da Informação no

196/2018 ao Depaftamento de Esfradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER/DF e ao presidente da cornlssão de licitação, a frm & suôsidiar o

atendimento do item ll;

b) o retorno dos aufos à Secretaria de Acompanhamento para os devidos frns."

3. O DER/DF, por meio do Ofício no 01312018 - SUTEC (e-doc

964CAAB6-c, Peça 19), apresentou seus esclarecimentos às med¡das determinadas

no c¡tado Despacho Singular, encam¡nhando, anexo, cópia digital-de documentos,

juntados aos autos na aba'ASSOCIADOS" do s¡stema e-TCDF, conforme not¡ciado

no Terrno (e'doc 68F08602-e, Peça 20).

DOS ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO DER/DF

4. Dei acordo com o Ofício no 013/2018 - SUTEC, o Jurisdicionado

apresentou os esc¡arec¡mentos para as impropriedades indicadas pelo Tribunal,

conforme relatamos de forma sucinta a seguir.

5. Com relação ao licenciamento ambiental. item ll.a do Despacho

Sinqular no 27012018 - GCRR, o DER explicou que a fase atual do processo de

licenciamentode refere à obtenção da Licença de lnstalação, tendo sido superado o

processo de obtenção de Licença Prévia, conbrme documentos anexo denominado

"SEI-GDF - 10872804 - Nota lnformativa"l.

6. No que se refere à apresentação da aorovacão do Proieto Básico e

a autorização oara a abqrtura do certame. item ll.b do referido Despacho Sinqular, o

DER/DF juntou aos autos o despacho, "SEI-GDF 9414582 Despacho

aprovaçäo1", do Diretor Geral da Autarquia, contendo a aprovação e autorização

para a abertura do certame

I Documento ¡untado aos autos na aba "ASSOCIADOS" do sistema e-TCDF, conforme Termo (èdoc 68F08602-e, Peça 20).

Documento assinado digitalmente. Para verifìcar as assinatu¡as, acesse rvw\À'.tc,dfigov.br/autenticidade e informe o edoc 34888F42



t

e-DOC 34888F.12-e
Proc 20250/2018

TR¡BI]NAL DE CoNTAS Do D¡STRITo F.EDERAL
iEcRETÂR.tA Df, Aco¡rP^¡iHAilf, NTo

It:ARTA Dr!rsÂo Df, AcolrpArHAñtEtTo

7. Para o item ll.c. relativo aos requisitos oara a habilitacão técnica, o

Jurisdicionado informou que acatou as med¡das determinadas nos sub¡tens "i" e "ii",

alterando a redação dos itens 3.4.g.4 e 3.4.3.5 do edital conforrne a segu¡r

reproduzido:

3.4.3.4. - Comprovação do Responsável Técnico da Scitante ter exccutado, a
qualque ternpo oöräs compatlvels com o objcto d¿st¡ lldtaçðo, por meio de
certidåo(õesl e ¡testado(sl, ern notn€ do próprio RT, fornecido{sl por pessoa(s)

Juridica{r} de direito priblico ou privado, devidamente certificado(s} peto CREA/CAU,
na form¡ do disporto na Rerolução ne 1.025, de 30 de outubro de 2fl09 do COilFEA,
com epe*ntação d¡(sl C€rt¡dõêr de Acervo ïécnico - CAT,s e indicação da(sf
Anotações de ResponsabllH¡de Técnícas - ART's e - emitlde¡ pclo conselho de
fiscalização de proûssionll, onde conste a exerução do(sf seguintÊls| sewiço(st:
(Deci¡ão ne ICDF nc 34712O171.

3.43.5. - Capacidade Operatira da empresa - Comprovação gue â licr'tacte
tenha oxecutado, a qullquer tempo, $rviço¡ de obr¡s competñreis com o objeto
desta llcitação, atrevés de certldão{ões} ou atcstado(:}. Os ¡terted$ pôre

cepacldadc operathra da empresa dcvcrá ser acompanh¿do¡ da¡ rcspectivae CAT(s)

em norn€ de prolssional h¡bllttado, que trabalhe para a sodedade ou !á tênhâ
figurado como regpoffiårrel técnlco da empresa, desde que con3te na documentação
comprobrtóri¡ do ¡cetvo profisslonrl o nome da pessoe jurídica do licit¡nt€ coño a
empreÐ contrateda prra a erccufro da obra or¡ rarvlços, ¡ t€or do art il,$ 3e, dâ
Resolução n¡ 1.025/0!).C0ilFEA, fornecldo por gerrca{r} jurldica{¡l de dircito priblico
ou prlvado. É permidda a aprcscntação de dlferentes ¡te¡tado¡ de capacidade
tècnica, tento para cada um dos diferente¡ rerviços. (Decisão n¡ TCDF nt }A/mfil

8. Com relação ao item'll.d, o DER/DF informou que disponibilizou, em

anexo, as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTI dos responsáveis pela

elaboração dos projetos, plan¡lhas de orçamentária e cronograma físico-financeiro.

9. Acerca do parcelamento (formal ou material) do obieto. item ll.e do

Desoacho Singular, o DER/DF argumentou, em suma, que, embora a div¡são do

objeto seja possível, entende que outros fatores devem ser levados em

consideração, como a poss¡bilidade da perda da economia de escala, uma vez que

reduziria o investirnentos em equipamentos, gerando diminuição dos custos da obra,

além de ev¡tar a oneração da Administração Pública, pelo fato de deixar de

despender esforços administrativos para gerenciar e fiscalizar mais de um contrato.

Ao final, ressaltou que o edital permite a subcontratação de parte específ¡ca do

objeto.

10. No que se refere à determinação que se requlamente a possibílidade

Flr..4

Præ.r 20250./18

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse r\"!v\\'.tc.df.gov.br/autenticidade c informe o edoc 34888F42
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ou não de subqontratacão no Edital. item ll.f, o DER/DF explicou que acatou a

medida determinada, incluindo o 14.15 da minuta do Edital retificador o regramento

relativo a possibilidade de subcontratação de parte dos serviços.

11. Para as imoropriedadÇ apontadag no item ll.q. rel?tivo ao

grcamento estimativo, o DER/DF explicou, em suma, que as justificativas encontram-

se nos documentos: "Orçamento-Ofício-6511 2018-GP'1, "SEI-GDF - 10873687 -
Despacho"l e "SEIGDF - 10963586 - Despacho'l.

12. No caso do item ll.o.i, o Jurisdicionado informou que os valores dos

materiais asfálticos adotados no orçarnento foram oriundos da-tabela da ANP

, disponibilizado em seu endereço eletrônico, por unidade da federação, à.época da

elaboração do orçamento, disponibilizando imagem, "print screen", da página do

DNIT com os valores. Ao final, apresentou quadro de formação dos custos, optando

pelos valores que considerou mais vantajoso para o erário, acrescidos dos impostos

ICMS, PIS/COFINS e BDldiferenciado (15%), conforme reproduzido a seguir:

\¡dld

Ðm E¡ {15'l

PMû'TO

R'n

2.ar0,r0

2¡46,56

tr¡ô"52

vrloa

Adot¡.to

PU¡.ITO

'n¡n
2.095.74

rsat¡z

1.6105.67

0_7835

coHrls 3ì

Por dcnlro

1 -11 8+0.0065+0.031

Pts 0.65tôrc¡3 ttr6cu'ro

Pmcufo
R3r

r.642.01

r.557,85

1242.37

ct¡¡To

PMt,fO
F3.lc

l,6aæl

1,55¡85

1.242t7

Pnolltr@

9AB5B?'0

EAl

RR.lC

DAÍA-AA5E

'ü19

ôff'|6

dl0

13. Com relacão ao item ll.q.ii, explicou que, passou a adotar a

recomendação disposta no art. 2o2 da Portaria/DNIT no 1.97712017 (fls. 01/04, e-doc

E1Og24É;B-e, Peça 21), uma vez que esta mesrna Portaria rev'ogou3 a Portaria/DNIT

no 1.078t2015 (fls. 05/08, e-doc 81O92448-e, Peça 21), que em seu art' 4d,

2 AA. ? Os produtos asfållicos teråo seus preços de referência para aquisiçåo deñridos em função do acornpanhamento de

d¡stribu¡çåo de asfaltos real¡zadòo pela ANP em seu endereço elefônico, por un¡dade da federaçåo, acrescilos das

respæ{ivas alíquotas de ICMS, PIS/Pasep, COFINS E BDI diferenciado, funçåo este da desoneraçåo da måo de obra e da

eventual ¡nclusåo da pacela de Contribuiçào Prev¡denc¡ária sobre a renda Bruta - CPRB

3 Art. S. REVOGAR a Portaria no 1.078, de 1'î deagoslode2Ol5, publicada no Eliário Oficial da União, de 12042015, seçäo

01. rÉ9. 66.

a ¡rt. ¿o Os produtos asfålticos leråo seus preços de referència para aqub¡çåo defin¡dos em funçåo do acompenhamento de
d¡stribuição de âsfalto6 realizado e dispon¡bilizado pela ANP em seu endereço eletrônico, por un¡dade da federaçåo'
acresc¡d-os das respeçtivas alíquotas de ICMS e do BDI diferenc¡ado de 17,69% (Dezessde vlrgula sessenta e nove por

cento).

Documento assinado digitalmente. Pa¡a verificar as assinaturas. jrcesse rvr+r,r'.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 34888F42
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efetivamente, apresentava disposição divergente do novo normativo-

14. Assim, conforme indicado no quadro junto ao $ 12 desta instrução,

em aderênc¡a à nova Portaria, o DER/DF incluiu nos valores finais dos mater¡a¡s

asfålticos prev¡stos no orçamento as aliquotas do ICMS, PIS e COFINS.

15. @,.o DER/DF explicou que o serv¡ço de

coroamento cons¡ste numa cap¡na no raio de 0,60m da muda no plantio e na

manutenção, onde se ret¡ra a massa verde proveniente desta. Nesse sent¡do,

informou que o método mais utilizado de coroamento é o de capina manual,

devendo-se observar os cuidados de não provocar arrasamento da camada

superficial do solo, o que não seria possívelcom a limpeza mecanizada.

16. Para o item ll.q.iv, explicou, effr suma, que o serviço de corte e

retirada de indivíduos arbóreos foi incorporado ao projeto em cumprimento às

medidas de proteçåo ambiental elencadas no ParecerTécnico - Pavimentação - Ll

SE¡-GDF no 212018- IBRAM/PRESI/SULAMI, que viabiliza a emissão de Licença de

lnstalação para o empreendimento. Completou que o serviço sugerido,pelo Tribunal,

"5501701 - Destocamento de árvores com diåmetro de 0,15 a 0,30m", "difere do

seruþo que efetivamente deve ser executaú no local da obra, uma vez que este

compreende a rctirada.dos focos temanescenfes e o consequente enchimento e

nivelamento do local e aquele consisfe no co¡te dos froncos em aproximadamente 1

(um) metro linear, com uso do caminhão munk pan retirada ú material lenhoso que

frcará em lgiras à jusante da rodovia para posterbr transpofte ao Pátio de

Estæàgem homotogado pelo TBRAM'.

17. Porfim, com relação ao item ll.h do Despacho Sinqular. relativo ao

estabelecimento no edital de critério obietivo de medicão dos elementos vinculados

à Administracão Local da obr?, o DER/DF informou que o setor responsável incluirá

no edital que a administração local da obra deve ser medida proporcionalmente à

execução financeira do objeto da obra, em conformidade com o Acórdão TCU

Plenário 262212013, item 9.3.2.2 e Decisão TCDF no 337012017.
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DA ANÁLFE AOS ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO DER/DF

18. No que se refere à apresentação da Licença Prévia, item ll.a do

Despacho singular, verificamos, conforme noticiado pelo DER/DF, que a fase atual

se refere à obtenção da Licença de lnstalação, tendo sido, iñclusive, apresentado o

Parecer Técnico - Pavimentaçåo - Ll SEI-GDF no 2t2O18- IBRAM/PRESI/SULAM1,

no qual a Unidade Técnica do órgäo amb¡ental apresentou a sâguinte conclusäo:

r. olfdruoolfrf,rÉ
' O Pl¡ro de Corûda Ant!¡eJ|t¡t - PCA e Plåno de Rccrugcr¡ç¡o ¿e Áæ¿¡ Oqredrda: -

PRAO toa csÉ¡dcrðdo:

Adccü¡do, coñ ¡l8umå5 talhr¡ $r po(þm sâr.rÐnådas ¡ panir d! o ertebÊle(;nrentÕ
dc axlgênc¡¡s tå(nk¡3 re llcrnçr de ini¡¡l¡êo, ü qu¡i5 Ê5t¡o dcacrir¡s no P¡¡ecer fåcnico -

P.rriíÊüado - U nr.2/ã'18 SlJl¡nr,ülBRâM,

Considar¡nAo ¡i ¡ntonñafõ€s enål¡såda3, e¡tÊ pô¡ècen

Coßidera v¡åì,cl å emisr¡o d¡ ficerç¡ dÊ ißÈt¡ç¡o, deróc qæ o lclvBlo ¡üdiæ o
Lkxmiarnento Àrnbênt l do Gírprceîd¡nEfto prlo l8f,AM e $¡ sci¡m respcit¿d¡s tod¡s a¡ Í¡did¡s
dê catrole ¡mtie fi¡l elenc¡ósr n€slc P¡rccer a ¡, condic¡oordÊ3 lisl¡d¡s no itltn 8.

Colì3¡dê.'arùdo a Lê¡ CoñolcryErltâr n' 1¡10 dc 2(,l1 o qral cstabe¡ac€ ql.p:

"¡a.Z Sl ¡c¡cs adminr$rdiv¡û dô t¡Eot
(--.t

,(lV - prcñouèr o hcÊôdàrËnro edrþ¡Èrit¡l dt tñrra.and¡mcrtß r
¡tivld¡da¡:
(..-)

d) locJl¡¿dos ou dcr¿avolvdo¡ Ëm ur¡d¡dÊ¡ da co.ù.ñ/ll¡o inrtldd¡s
FGI¡ Una¡ô, cac.to rm &eæ de hdcøo AÃü¡cñrC lAPAsr;

(...t

Art ü1. Or €mpraand¡fnaato3 G ¡rM¡dr¡ r|o tarc¡do¡ o ¡utoûft¡dot,
tílbl¿ûtdñcrþ, po. un úniocntr fcdêratlro, cm (Dnfo?ln¡d.da com-
anb(¡¡gû€i üt.scladd¡3 no¡ tÊñrìo¿ dÊn¡ lri CorrlCctr|€ntar.

\ I t: or dem¡ls cntar fGdcr¡dvø intcrG¡r.dos podcm fn¡n¡b¡.'r¿ æ
órtfu rcaponidvûl 6la llccnc¡ oo utorir¡do, dc m¡ía¡r¡ rúo vlnt låfltÊ,
r.rp€il¿dg3 o¡ pr¡¿o3 c procidtmìnror do liænd¡rnantû .fitb{antC.

ÁsiiÍr\ sugêrÊ gue

Scrå solic¡tådô ¡ anuèÉiå åo lCMS¡o p6r¡ t imflartaçåo da F¡yirncntâção do sc¡ncnio
rcdoy¡ário då Df{Ol fEPÇfl mtrc os cfltforlcarìcnlø corn ¡e rodori¿s OH30 € DF-I7O qJ€ ürilvcf¡J3â

o ¡ilÊrior do P¡rque B¡cioñ¡l de EraCl[.1

Sêi¡ solkiÞdo ír¡nitcrta(¡o ô lcly¡¡O ¡ cêÉ. d¡ poJsitf l¡d!d. d¿ o lSRAtrt licctri¡. r
irìFl.nbçåo dr pà\riÍf,nÞç¡o do s€grÌìemo rodo,iårio d¡ OF"001 (EFCTI ert € os crìtmß¿rænþs cdn
å3 rodorrl¡s OF-A¡O ? DÊ170 qæ n¡o atrtyer¡ð o intcrior doP¡rq¡¡ Lå.¡oñ¡¡ d. 8râili¡.

. S.Þ rdic¡¡¡do ñ¡nil6t ç¡o ¡o lgAfvlA ¡ cerc¡ de pcsiHlidrdc da o IERAM lic.ßiår ¡
inÞlant¿ç¡o d¡ pavincntaéo do sciÍEnto rodoviário da DFæl (EFCTI elüÉ 05 eñtro{r¡ntñto6 c(m
¡¡ rodovÞs DÊ4!l0 a DI-170 qlr rÉo.g¡tris¡ o int rls do P¡rqr N.cim¡l da 8r:J¡li¡.

C¡¡o o lCMSlO e lSA'ttA 3e po3ic¡oæ &¡f¡uotáv:l ¡o iicerr¡¡¡tno paJo lBnA$ ó¡
Fn€ d¡ OHIO! qr rgo ¡traÉ3se o PNt, quo o præ!3ro dê lhanc¡¡írerìto sej¡ enc¡minf€do ào
IBAMA.

19. Portanto, a nosso ver, resta pendente a obtenção da Licença de

lnstalação emit¡da pelos órgäos ambientais.para a reaLzaÉo dos serviços previstos
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no objeto da presente licitação. Neste sentido, iremos sugerir que seja emitido alerta

ao DER/DF para que somente inicie a execução dos serviços previstos nesta

licitação após a juntada a'L¡cença de lnstalação do empreend¡mento, conforme
prevê o art. 8o, inciso lls, da Resolução CONAMA no 237t1997, aos autos do

::*"*" 
t"'"i:::::;-r" 

à apresentação da aprovação do projeto Básico e a
autorização para a abertura do certame, item ll.b, verificamos que o documento

"SEI-GDF - 9414582 - Despacho aprovaçãol" saneia a impropriedade apontada

pelo Tribunal.

21. Consideramos que a medida corretiva adotada para os itens 3.4.3.4

e 3.4.3.5 do edital, conforme noticiado pelo DER/DF saneiam as impropriedades

indicadas nos números "i" e "ii" do item ll.c do Despaôho Singular no 27O12018 -
GCRR, relativo aos requisitos para a habilitação técnica.

22. Sobre a demonstração das ARTs dos responsáveis técnicos dos

projetos, orçamento e cronograma físico-financeiro, itein ll.d, verificamos'que os

documentos foram apresentados pelo Jurisdicionado, conforme determinado pelo

Tribunal.

23. Acerca do parcelamento (formal ou material) do objeto, item ll.e do

Despacho Singular, consideramos os esclarecimenios apresentados pelo DER/DF

parcialmente suficientes, urr¡€r vez que a preocupação demonstrada para o

parcelamento formal do objeto procede, uma vez que, para este qbjeto em

específico, tal fato pode onerar os custos da obra pelo fato dè se ter que custear

dois canteiros de obra, mais equipamentos etc. Além disso, diminui os esforços

administrativos de se gerenciar e fiscalizar mais de um contrato.

24. Contudo, por outro lado, consideramos que as justificativas

apresentadas não explicam o impedimento de participação de empresas em

consórcio, separação material do objeto. A nosso ver, a possibilidade de empresas

em consórcio permite a participação ampla de empresas interessadas, aumentando

a competitividade do certame. Ademais, a Administração não teria o encargo de

gerenciar mais de um contrato, uma vez que o objeto de lote único seria destinado

5 Art. 8o - O Poder Públ¡co, no exercíc¡o de sua competènc¡a de controle, e,\ped¡rå as seguintes l¡cençãs:

I - Licença Prév¡a (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou at¡v¡dade aprovando sua
localização e concepçåo. etestendo a viabilidade ambientel e estabelecendo æ requ¡sitos'bás¡cos,e condicionarites a serem
atendidos nas proximas fases de sua implementaçåo;

ll - Licença de lnslalaçåo (Ll) - eutorizae ¡nstalaçåo do eíipreend¡mento ou atividacle de acordo ctrn as esp€ciñcæðes
constantes dos planos. programas d projetos aprovados, ¡ncluindo as med¡das de controle amb¡ental e demais
condicionantes, da qual constiluern motivo determinante;
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ao um único licitante vencedor, 'que, no caso sendo consórc¡o, também,

representaria um único contrato.

25. Nesse sent¡do, iremos sugerir que seja determinado ao DER/DF que

passe a adm¡tir a part¡c¡pação de empresas em consórcio, conforme dispõe o art. 23,

S 1o, da Leino 8.666193 e a Decisão Normativa TCDF no 0212012.

26. Sobre a possibilidade ou não de subcontratação no Edital, item ll.f,

verificamos na minuta do Edital retificado que o item 14.15 passou a admitir a

subcontiatação de parte dos serviços, limitado à 18o/o (dezoito por cento) do valor

total do contrato, conespondente ao serviço de "Fornecimento e Aplicação de

Asfalto", saneando a rnedida corretiva determinado pelo Tribunal.

27. Com relação às medidas determinadas no item ll.g.i, de forma

divergente do que afirmou o DER/DF, verificamos no sítio da ANP (fls. 09/11, e-doc

E109244Se, Peça 21), em 16/08/2018, que constam valores'do CAP 50-70,

Emulsão Asfáltica para Serviço de lmp.rimação (EAl) e Emulsões Asfálticas RR-1C,

para o estado de Minas Gerais, referente ao mês de abriU2018, nos fnesmo valores

apontados por esta Unidade Técnica, lnformação no 196/2018 - DIACOMP4 (edoc

988E2151-e, Peça 09).

28. Portanto, consideramos o esclarecimento apresentado pelo

Jurisdicionado insuficiente. Contudo, ao compararmos os custos totais dos materiais

asfálticos com os valores da ANP e aqueles adotados pelo DER/DF, conforme

expticado no documento "Orçamento-Ofício-6511 2018-GP"1, constatamos que o

valor sugerido pelo Jurisdicionado estaria apenas R$ 180.318,24 superior (fi. 12, e-

doc E1092448-e, Peça 21). Logo, consideramos que tal diferença pode ser

suprimid-a nas propostas apresentadas pelas licitantes. Nesse sentido, entendemos,

excepcionalmenté, suficiente os esclarecimentos apresentados para o presente

quesito.

29. Para o item ll.g.ii, verificamos, conforme explicado pelo DER/DF que

a Portaria/DNIT no 1.O7812O'aS foi revogada pela Portaria/DNIT no 1.977f2017,

alterando o entendinento contido no normàtivo revogado, passando a constar em

seu art. 2o2, que os materiais asfálticos terão seus preços de. referência para

aquisição definidos em funçäo do acompanhamento de distribuição de asfaltos

realizados pela ANP em seu endereço eletrônico, por unidade da federação,

acrescidos das respectivas alíquotas de ¡CMS, PIS/Pasep, COFINS E BDI

diferenciado.
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30. Acerca do item ll.g.iii, consideramos sufic¡entes os esclarecirnentos

apresentados relativos ao serv¡ço de 'coroamento", uma vez que se trata de medida

de preservação de mudas, e ser executado em três etapas, conforme previsto no

orçamento est¡mat¡vo (no plantio de mudas, no replant¡o 10 ano e no replantio 20

ano).

31. Verificarircs, a¡nda, em pesquisa realizada na internet, que a boa

prática dos serviços de toroamento" utiliza de capina manual e näo a utilização de

limpeza mecanizada (fls. 13/25, edoc É1092448-e, Peça 21).

32. Para o item ll.g.iv, consideramos suficiente a justificativa

apr.esentada pelo DER/DF, uma vez que, efetivamente, consta no item 93 das

coNDtctoNANTES, EXIGÊNCn, OBSERVAçÃO E RESTRIçÖES PARA

EMISSÃO DE L¡CENçA, do Parecer Técnico - Pavimentação - Ll SEI-GDF no

2t201 8 - I BRAÍ\,|/PRES |/SULAMI a seg ui nte exi gência:

"93. Estoær tdo material lenhoso aproveitável, proveniente do abate de

áruores, em leiras à juænte da rcdovia e transportá-la pan o Pátio de

estoægem do Parque Rodoviário do DER/DF."

33. Assim, entendemos que a rnetodologia adotada pa.a a execução

dos serviços de destocamento previsto no SICRO que prevê a utilização de trator de

esteiras com låminas não é compatível com a eì<igência ambiental sugerida pelo

IBRAM, uma vez não se conseguiria preservar adequadamente o material lenhoso

reaproveitável.

34. Por fim, com relação ao item ll.h, verificamos que na minuta do edital

retificado, o DER/ÞF incluiu o item 13.4 com a seguinte redação:

"13.4. - A medição dos e/emenJos vinculados à administm@o loæl da

obra terão æus pagamentos proporcionais à execução finanæin do objeto

contntado, com fundamento no aærdão TCU no 2.622/2013 - Plenário e

decisão TCDF n" 33702017."

Logo, consideramos saneada a medida determinada para o item ll.h.

coNclUsÃo

36. Da análise dos esclarecimentos e medidas corretivas apresentadas

pelo Jurisdicionado, consideramos suficientes às indicadas para os itens ll, alíneas

"a", 'b", "c", "d", "f', "g" e "h", do Despacho Singular no 27012018 - GCRR, ratificado

pela Decisão no 3.676/2018.

35
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37. No caso específ¡co do item ll.a, como a obtenção da,Licença de

lnstalação a¡nda encontra-se em fase de. análise pelos órgãos ambientais,

consideramos relevante em¡t¡r alerta ao DER/DF para que sornente inicie a

execução dos serv¡ços prev¡stos nesta licitação após juntar aos autos

administrativos a Licença de lnstalação dp empreendimento, conforme prevê o art.

8o, inciso ll, da Resoluçäo CONAMA no 23711997.

38. Com relação ao item ll.e do Despacho Singular, consideramos

insuficiente a justificativa para o não . parcelamento material do objeto. Nesse

sentido, irémos propor que seja determinado ao DER/DF que passe a admitir a

participação de empresas em consórcio, conforn¡e dispõe o art. 23, $ 10, da Lei no

8.666/93 e a Decisão Normativa TCDF no 0212012.

39. Portanto, entendemos que, implementada a rnedida corretiva

sugerida nesta instrução, bem como aquelas anunciadas.pelo DER/DF no Oficio no

01312018 - SUTEC, o certame pode ter continuidade, devendo ser reaberto o prazo

inicialrnente prwisto, conforme disposto no art. 21, S 40, da Lei no 8.666/!93.

Ante o exposto, propomos ao egrégio Plenário que:

t - tome conh'àc¡mento Ço Ofício no 013/2018 -'SUTEC (e-doc

964CAAB6-c, Peça lg), e dos documentos juntados aos autos na

aba "ASSOCIADOS' do sistema e-TCDF, conforme noticiado no

Termo (e-doc 68FO8602-e, Peça 20), em cumprimento ao Despacho

Singular no 27012018 GCRR, ratificado pela Decisão no

3.676t2018;

ll- considere:

a) suficientes . - as medidas conetivas adotadas pelo

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal-
DER/DF às-determinações contidas no item ll, alíneas "â", "b',

"co, 'd", 'f', "g" e "h", do citado Despacho Singular;

b) insuficiente a'medida adotada para o item ll.e;

lll - determine ao DER/DF que passe a admitir a participaçäo de

empresas em consórcio no edital de Goncorrência n' 00?2018 -
DER/DF, conforme dispõe o art.23, $ 10, da Lei no 8.666/93 e.a

Decisão Normativa TCDF no O2l2O12:
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lV - alerte o DER/DF para que somente inicie a execução dos

serv¡ços prévistos nesta licitação após juntar aos autos a Licença de

lnstalação do empreendimento, conforme prevê o art. 8o, inciso ll, da

Resolução CONAMA no 23711997;

V- autorize:

a) a continuidade da Concorrência n" 00212018 - DER/DF, após o

cumprimento integral da medida determinada no item lll destas

sugestões, bem como as correções anunciadas no Ofício no

01312018 - SUTEC, reabrindo o prazo inicialmente previsto,

conforme disposto no art. 21, $ 40, da Lèi no 8.666/93,

encaminhando cópia comprobatória das medidas adotadas ao

Tribunal;'

b) o envio de cópia do RelatórioA/oto condutor da decisão que

vier a ser proferida e da presente ínstrução ao DER/DF e ao

Presidente da Comissão de Licitaçöes pa'a subsidiar o

cumprimento dos itens lll e V.a destas sugestões;

c) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanharnento para

arquiúamento, após a verificação do cumprimento do item lll e
V.a destas sugestões, sem prejuízo de futuras averiguações.

Brasília (DF), 17 de agosto de 2018.

À consideração superior.

Hugo Tomaz Neto Moraes
Auditor de Controle Extemo

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário

Em,17 de agosto de 2018.

Antonio Carlos Dantas de Oliveira
Diretor da DIACOMP4
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Folho:

P¡oce¡¡o: 2025012018

R¡blbo:

Processo no: 202501201 8-e

Origem: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DERYDF

Assunto: Licitação

Valor Estimado: R$ 19.792.281,49

Ementa: Concorrência n." OO2|2O18 - DER/DF. Contratação de empresa
de engenharia para execução das obras de implantação do
pav¡mento da rodov¡a distrital DF -001(EPCT), no trecho
compreendido entre o entroncamento da DF430 até o
entroncamento com o Núcleo Rural Morada dos Pássaros.
Análise do edital. ldentificação de impropriedades. Despacho
Singular n.o 27012018 - GCRR (ratificado pela Decisão n.o
3676118). Suspensão do certame. Determinações. Adoção de
medidas corretivas e oferta de justificativas por parte do
jurisdicionado. Unidade Técnica pelo cumprimento parcial das
diligências. Pela continuidade da concorrência, com
determinação. Voto convergente.

Fundamento para näo inclusão em pauta: art. 110, S So, V,
do RI/TCDF.

' cuidam os autos do exame formal da concorrência n.o
00212018 - DER/DF, tendo por objeto a contratação de empresa de
engenharia para execução das obras de implantação do pavimento da
rodovia distrital DF-001 (EPcT), no trecho compreendido entre o
entroncamento da DF-430 até o entroncamento com o Núcleo Rural
Morada dos. Pássaros, com extensão aproximada em pista simples de
8.250,00 m, inóluindo os serviços de drenagem, sinatização vertical e
horizontal e condicionantes ambientais.
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Folho:

Froco¡¡o: 20250n018

h¡blbo:-

Na última assentada, o Tribunal, por meio do Despacho
Singular n.o 27012018 - GCRR (Peça 12), ratificado pela Decisão n.o

3676fi8 (Peça 18), deliberou o segu¡nte:

"'í,;3:#iî:,i;::::'ó:,::,::::;5!f 
!i|1,i;'ß"*##:n

. Distrito Federal - DENDF que suspenda a Concorrência no

2i:::,'i!,;å1,ri,', i#:;i::;:,r 
detiberação desta corte' para que

a) obtenha a Licença Prëvia do empreendimento para poder dar
prosseguimento à licitação, sob pena de incorrer na prática de crime
contra o meio ambiente, consoante art. 60 da Lei n" 9.605/98;

"'"î;;z;.ry:x:#,;i:i:*'tií:tr"tTi{;i#,#Íïi:å
c) em relação à habilitação técnica:

i.adeque o regramentofirmado no item 3.4.3.4 do Edital, passando a
exigir a apresentação tanto da Anotação de Responsabilidade
Técnicas -'ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
juntamente com as respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT
emítidas pelo conselho de fiscalízação profissional para
comprovação da qualificação técnico-profissional ;

ii. suprima do item 3.4.3.5 do Edital a necessidade de os atestados
serem devidamente registrados no CREA ou CA(J, em face de o
CREA não certíficar atestado de capacidade técnico-operacional,
adaptando o referido dispositivo, cctso entenda necessário, ao
disposto no item III.b da Decisão TCDF n.'347/2017.

d) encaminhe a documentação de responsabilidade técnica relativa à
ittn¡dade de elaboração dos projetos de engenharia, planilha
orçamentária e cronoSrama fisico-financeíro, consoante a
Resolução n.' 1.025/09 do CONFEA, artigo I" da Lei n.' .6469/1977
e Decisão TCDF n.'5.749/12;

e) promova o parcelamqnto do objeto (formal ou material), consoante
Decisão Normativa TCDF n'02/2012;

fl regulamente a possibilidade ou não de subcontratação no Edital,
assim como, caso, opte por esse instituto, preveja o percentual
admitido, nos termos do art. 72 da Lei no 8.666/2016 e Decisão
Normativa TCDF n' 02/20 I 2 ;
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Ð em relação à planilha orçarnentária:

i.reveja os valores de referência indicados naþrmulação dos custos
dos ínsumos asftltices, adotando os valores divulgados pela a ANP
como limites para esses materiais, nos termos da Decßão n"
2 I 38/20 I7;

ii. exclua os valores correspondentes ao PIS e ao COFINS da

þrmulação do preço de referência de insumos asftlticos, conþrme
concebe a Portaria DNIT n" 1078/j,5;

äi. substituø na planilha orçatnentária de referência o serviço
(1600413) "Limpeza marunl do terreno - capina, raspagem e

.limpeza (Coroamento)" þelo serviço da planilha de referêncía
SICRO (5502985) "Limpeza mecanizada da camadavegetal";

iv. substitua na planilha orçamentária de referêncía o serviço
(CPU307) "Corte, recorte e remoção de árvores inclusive raízes
diâmetro >5<15 cm (Tabela FDE)" pelo serviço da planîlha de
referêneia SICRO (5501701) "Destocamento de árvores com
diâmetro de 0,15 a 0,30 m.";

h) estabeleça no presente Edital critério objetivo de medição dos
elementos vinculados à Admínistração Local da obra, estipulando
pagamentos proporcionais à execução financeira do objeto
contratado, com fundamento no Acórdão TCU n.' 2.622/2013 -
Plenário e Decisão TCDF n" 3370/2017;

III - alertar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DENDF que, cctso queira manter os termos origínais da
lìcitação, apresente as justíficativas pertinentes, ficando a licitação
suspensa atë ulterior deliberação desta Corte de Contas;

IV - autorizar:

a) o envío de cópia deste Despacho Singular, bem como da
Inþrmação n" 196/2018 ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Distríto Federal - DENDF e ao. presidente da comissão de

licitação, afim de subsidiar o atendimento do item II;

u;rri;:::#rdos' autos à secretaria de Acompanhamento para os

Em atendimento à deliberação desta Corte, o DER/DF
apresentou esclarecimentos por intermédio do Ofício n.o 01312018 -
SUTEC (e-doc 964CAAB6-c, Peça 19).

Foaho:

Fþccr¡o: 2O250n018
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A U.nidade Técnica anal¡soi as justificativas da
jurisdicionada por me¡o da lnformação n.o 21812018, da qual destaca-se
os segu¡ntes excertos: \

18. No que se refere à'apresentação da Licença Prévía, item II.a do
Despacho singular, verificamos, conþrme noticiado pelo DENDF, que a fase atual
se refere à obtenção da Licença de Instalação, tendo sido, inclusive,.apresentado it
Parecer Técnico Pavimentação LI SEI-GDF no 2/2018
IBRAIII/PRESI/S(JLAM1, no qtnl a Unidade Técnica do órgão ambiental apresentou
a seguinte conclusão:

t. oilmrooÊ3rAr3
O Plarþ de Cont¡de A¡*¡afit l - FCA e Pt¡no d. Rccrpqf¿cão da Åras Degred¡d¡s -

PRAD lci cgrsid¡ado:

Attcq¡dq cun rlgumes f¡lh¡s S¡G podcrn 3cr s¡n¡d¡s ¡ p¡nir de o ?st bclec¡Írnto
dr exi3êlrias tÉcnic¡s na liccnçe dr instaleçåq ¡s quà¡s csüo dcscrit¿s m P¡tc¿r fécnico -

PãvirËîre(¡o - u ns 2læ$ g.n¡rtl/lsRArÂ

Co¡rièrando as ¡nforn¡côc¡ ao¡lised¡s. crte p¡rualn

Cor6¡dlra víår¿l ¿ emisdo de llcerçe & ¡nst¡lâç¡o, dccdc qr o ElrßlO ¡r¡torir. o
L¡ctnc¡¡íÉrìrû Ân*i€nt¡l do cmracndinr¡to æþ |8ftÂil c q.Ê ieÞm rcspclt¡d¡s tod¡s ¡s rnad¡dag

rþ cstrclc ¡mòicnt¡l alcnc¿des o€sL P¡æcarG æ cor¡dkion¡ntc¡ lisredas Þ hcm8.

CorÉ¡èråndoå L.¡ Coûdcrrtrt¡r rf 1t[(}dG 2oll o q¡l estâòr$cc¡ q¡:

'fn. f Slo 16ü.dm¡h¡rtr.thr.c d¡ t¡ìalô:

f...t
XM - pronìo*r o thcñd¡mnto ¡mblcnt¡l dr cmgr¡ørdl¡ncnto¡ c
¡üvid¡dc¡:

t...)
dl bc{aado6 or¡ dcsc¡volvldæ cn unld¡dcr dc corucnaflo lr¡dt¡Jd¡c
p.l¡ uh¡¡ó, êrcâlô cm l¡c¡¡ dc ProÞÉo Amucrlt¡l (APAsl;

t...)

Art 13. Os rmprrerdræntor. ¡úíld¡dcs ¡lo lic¿r¡d¡dos or¡ ¡uîo¡l¡adoe,
aíùlcfitCñ.fita, For un únlco cr¡fr frdcrdyo, Gln co¡fo¡rnld¡dc om ¡¡
¡trlbu¡È6 clt¡àcl.cid¡3 no3 tÊrmos d.st t i Corlrtlcnrr*¡r.

¡ rl Or acrnair rnìr¡ fcdü¡tîrc intrrc¡sioo podcm rnân¡ûút¿r"¡. æ
ó1¡¡o frsponsáUll pcla lkcnça or artrtr¿Éo, dc m¡n lra nlo vino¡lmtc,
rargGh¡doû or pråro. c poædimcnordo llenci¡rnno rrìtúcrìtd.

ÂcsilB sr€cr¿S.¿:

SG¡a sdbÞd. a an¡ència 
"o 

iCf,te¡,o p"ra a imdâîtaçlo rla p¡uirËnt ç¡o do rêgnËrto
ò¿ov¡¿¡io ¿¡ DruOl (EFCT) Gntrc 6 crnonc¡m,ctno¡ csn ¡¡ rcfuis OF4:!O a OF-17l¡ q¡r .fü¡rrÊsse
o in[rirdo P¡rÇ! l{aciqnl dc Bra¡ili¡;

$jr solicitrdo rcrúfcrteflo ù ICMBIO ¡ carr d¡ pogs¡til¡dÐd. dc o lEnAM l¡c.tr¡¡r ð
lrçlaatafo da p.viíËnt¡ç5o do scgrnento md*iârio d¡ DFü¡1 (EPCfl cnlr¿ 6 .ntrort¡rEñE¡ cûn
¡¡ rodovi¡s DFrfXt c Df-17O qæ ¡rlo atr¡¡n¡¡a o lntcria do P:qrr ll¡clon¡l de B¡¡sjlia.

s.i¡ 3d¡c¡tådo m.rffc't¡do ¡o lEAl¡lA ¡ ccrc¡ d¡ pssibilid¡d¿ dr o IBR M liceæiar ¡
lnþt ît¡ç¡o Ò p¡uiñÞrt¡ç¡o do scalrænro rodouiådo d¡ Df-(þl (€FCTI errre os anlrur¡nErtoi cdn
¡s rodoyi¡s OF-¿l30 e OF17O qtr rto .tr.\r"3se o inrcrit do Parqt¡ N.c¡oûal de E¡¡lli¡.

C¿so o lClr¡8lo c l8A¡/tA sc pæiciqre dca'avoråyÊl ao l¡celE¡snrñto pelo IBRÂM d¡
p.rtÊ da OHm q.Ê rÉo åtril€ss. o Pt¡8. que o pmc.3so da Licênci¡nËnto sê¡a êrEamlnh¿aþ .o
I8ÂMÀ
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19. Portanto, a nosso ver, resta pendente a obtenção da Lícença de
Instalação emitida pelos órgãos ambientais para a realização dos serttiços previstos
no objeto da presente licítação. Neste sentido, íremos sugerir que seja emitido alerta
ao DER/DF para que somente inicie a execução dos serviços 'previstos nesta
licitação após a juntada a Licença de Instalação do empreendimento, conforme
prevê o art.80, ínciso IIt, da Resolução CONAMA n" 237/1997, aos autos do
processo de contratação.

20. Com relação à apresentação da aprovação do Projeto Básico e a
autorîzação para a abertura do certame, item II.b, verificamos que o documento
"SEI-GDF - 9414582 - Despacho apro.vaçãot" saneia a impropriedade apontada

pelo Tribunal.

21. Consideramos que a medida corretiva adotada para os itens 3.4.3.4 e
3.4.3.5 do edital, conforme noticìado pelo DER/DF saneiam as impropriedades
indicadas nos números "i" e "íi" do item II.c do Despacho Singular n" 270/2018 -
GCRR, relativo aos requísitos para a habilitação técníca.

22. Sobre a demonstração das ART's dos responsáveis técnicos dos
proietos, orçamento e cronograma ftsico-financeiro, item II.d, verificamos que os
documentos þram apresentados pelo Jurisdicionàdo, conforme determinado pelo
Tribunal.

23. Acerca do parcelamento (formal ou material) do objeto, item II.e do
Despacho Singular, consideramos os esclarecimentos apresentados pelo DENDF
parcialmente suficientes, uma vez que a preocupação demonstrada para o
parcelamento þrmal do objeto procede, uma vez que, para este objeto em específico,
tal fato pode onerar os custos da obra pelo fato de se ter que custear dois canteìros
de obra, mais equipamentos etc. Além disso, diminui os esþrços administrativos de
se gerenciar e fiscalizar mais de um contrato.

24. contudo, por outro lado, consideramos que as justificativas
apresentadas não explicam o impedimento de participação de emprescrs em
consórcio, separação material do objeto. A nosso ver, a possibilidade de empresas
em consórcio permite a partictpação ampla de empresas interessadas, aumentando a
competitividade do certame. Ademais, a Administração não teria o encargo de
gerenciar mais de um contrato, tlma vez que o objeto de lote único seria destinado ao
um único licitante vencedor, que, no caso sendo consórcio, também, representaria
um único contrato.

25. Nesse sentido, iremos sugerir que seja determìnado ao DER/DF què
Passe a admitir a participação de empresas em consórcio, conþrme díspõe o art. 23,

I Ad' 8o - O Poder P¡iblico, no exercfcio de sua competência de controle, expedirá as segu¡ntes l¡cenças:

| - lcenÇa Prévia (LP) - concedida na hse peliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua
localização e concepção, atestando a viabil¡dade amb¡ental e esta-belecendo os requisítos básicos e cond¡c¡onantes a serem
atendidos nas prôximas fases de sua ¡mplementaçåo;
ll - Licerça de lnslalaçåo (Ll) - autorÞa a inslalaçäo do ernpreendimento ou ativ¡clacle de acordo com as especificaçôes
constantes dos plano€, programas e projetos aprovados,. incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem mot¡vo detem¡nante:

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Conselheiro Manoel de Andrade
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S 1", da Leí n" 8.666/93 e a Decisão Normativa TCDF n" 02/2012.

26. Sobre a possibilidade ou não de subcontratação no Edital, item II.f,
verificamos na minuta do Edital retificado que o item 14.-i,5 passou a admitir a
subcontratação de parte dos sertiços, limitado à 18% (dezoito por cento) do valor
total do contrato, correspondente ao serviço de "Fornecimento e Aplicação de
Asfalto", saneando a medida corretiva determinado pelo Tribunal.

27- Com relação às medidas determinadas no item II.g.i, de þrma
divergentè do que afirmou o DER/DF, verificamos no sítio da ANP (ls. 09/l I, e-doc
81092448-e, Peça 21), em 16/08/2018, que constamvalores do CAP 50-70, Emulsão
Asftltíca para Serviço de Imprimação (EAI) e Emulsões Asfalticas RR-IC, para o
estado de Minas Gerais,'referente ao mês de abril/2018, nos mesmo valores
apontados por esta Unidade Técnica, Inþrmação n' 196/2018 - DIACOMP4 (e-doc
98882151-e, Peça 09).

28. Portanto, consideramos o esclarecimento apresentado pelo
Jurísdícionado insuficiente. Contuào, ao compararmos os custos totais dos materiais
asfalticos com os valores da ANP e aqueles adotados pelo DER/DF, conþrme
explícado no documento "Orçamento_OJício_65;,1_2018_GP"t, constatamos que o
valor sugerido pelo Jurisdícionado estaria apenas R8 180.3i,8,24 superior (1. 12, e-
doc 81092448-e, Peça 2I). Logo, consideramos que tat diferença pode ser
suprimida nas propostas apresentadas pelas licitantes. Nesse sentido, entendemos,
excepcionalmente, suficiente os esclarecimentos apresentados para o presente
quesíto.

29. Para o item ll.g.ii, verificamos, conþrme explicado pelo DER/DF que
a Portaria/DNIT n" 1.078/2015 foi revogada pela Portaria/DNIT n" 1.977/2017,
alterando o entendimento contido no normativo revogado, passando a constar em
seu art. 2û, que os materiais asfalticos terão seus preços de referência para
aquisição definidos em função do acompanhamento de distribuição de asfaltos
realizados pela ANP em seu endereço eletrônico, por unidade da federação,
acrescidos das respectivas alíquotas ,de ICMS, Pß/Pasep, COFINS E BDI
diferenciado.

30. Acerca do item Il.g.iii, consideramos suficientes os esclarecimentos
apresentados relativos ao serviço de "coroamento", uma vez qtrc se trata de medida
de preservação de mudas, e ser executado em três etapas, conforme previsto no
orçamento estimatívo (no plantio de mudas, no replantio Io ano e no replantio 2"
ano).

31. Veri/ìcamos, ainda, em pesquisa realizada na-internet, que a boa
prática dos sertiços de "coroamento" utílíza de capina manual e não a utilização de
limpeza mecanizada (ls. I3/25, e1doc 81092448-e, Peça 21).

32. Para o item ll.g.iv, consideramos suficiente a' justjficatíva
apresentada pelo DENDE uma vez que, efetívamente, consta no ìtem 93 das
CONDICIONANTES, EXIGÊNCIA, OBSERVAÇÃO. E RESTNÇÕES PARA
EMISS,îO DE LICENÇA, do Parecer Técnico - Pavimentação - LI SEI-GDF n"

e-DOC 18998óóB-e
Proc 2Ò250/2018
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2/2018 - IBRa4\IÚ/PRESI|SULAM| a seguinte exigência:

"93. sstocar todo . material .fenhoso aproveitáveJ,
proveniente äo abate de árvores, em fei¡as à jusante da
rodovia e transportá-7a para o Pátio de estocagem do
Parque Rodoviário do DER/DF."

33. Assim, entendemos que a mètodologia adotada para a execução dos
serniços de destocamento previsto no SICRO que prevê a utilização de trator de
esteiras com lâminas não é compatível com a exigência ambíental sugerida pelo
IBRAM, uma yez não se conseguiria presernar adequadamente o material lenhoso
reaproveitåvel.

34. Porfim, com relação ao item II.h, verificamos que na minuta do edital
^ retiJicado, o DER/DF incluíu o item 13.4 com a seguinte redação:

-13.4 A medição dos eLementos vinculados å
administração LocaL da obra terão .seus pagamentos
proporcionais å execução, financeira do objeto
contratado, com fundamento no acordão TCU n" 2.622/20L3

PJ-enário e decisão TCDF n" 3370/20L7.'

35. Logo, consideramos saneada a medida determinada para o item II.h.

Ao final, as sugestöes são no sent¡do de que o egrég¡o
Plenário

I - tome conhecimento do OJício n" 013/2018 - SWEC (e-doc
964AA/4,86-c, Peça 19), e dos documentos juntados aos autos na aba
"ASSOCIADOS" do sistema e-TCDF, conþrme noticiado no Termo
(e-doc 68F08602-e, Peça 20),, em cumprimento ao Despacho
Singular rro 270/2018 GC&R, ratificado pela Decisão no
3.676/2018,.

II - considere:

a) suJìcientes as medidas corretivas adotadas pelo Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal DENDF ds
determinações contidas no item II, alíneas "a", "b", "c", "d", ".f',
"9" e "h", do citado Despacho Singular;

b) insufiçiente a medida adotada para o item II.e;

III - determíne ao DENDF que passe a admitir a participação de
empresas em consórcio no edítal de Concorrência n" 002/2018 -
DENDF, conþrme dßpõe o art. 23, S lo, da Lei n" 8.666/93 e a
Decisão Normativa TCDF ne 02/2012;

U - alerte o DER/DF para que somente inicie a execução dos
serviços previstos nesta lícitação após juntar aos autos a Licença de

TCDF. GCHA
Folro:
Pnrcæo: 2025012018
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Instalação do empreendimento, conforme prevê o art. 8", inciso II,
da Resolução CONAMA n" 237/1997;

V - autorize:

a) a continuidade da Concorrêncía no 002/2018 - DER/DF, após o
cumprimento integral da medida determinada no item III destas
sugestões, bem como as correções anuncíadas no Oficio n" 013/2018

- SWEC, reabrindo o prazo inicialmente previsto, conforme
disposto no art. 21, ç 4o, da Lei no 8.666/93, encaminhando cópia
comprobatória das medidas adotadas ao Tribunal;

b) o envio de cópia do Relatório/Voto condutor da decisão que vier a
ser proferida e da presente instrução ao DER/DF e ao Presídente da
Comissão de Licitações para subsidíar o cumprimento dos ítens III e

V.a destas sugestões;

c) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento para
arquivamento, após a verificação do cumprimento do iteyn III ç V.a
de s t as s uge s t õ e s, s e m pr ej uíz o de futur as av er i guaç õ e s.

É o relatório.

voTo

Cuidam os autos do exame da Concorrênc¡a n." 00212018 -
DER/DF, tendo por objeto a contratação de empresa para execução das
obras de implantação do pavimento da rodovia distrital DF-001 (EPCT),
no trecho compreendido entre o entroncamento da DF430 até o
entroncamento com o Núcleo Rural Morada dos Pássaros.

Registro, inicialmente, que os autos me foram redistribuídos
em razâo do afastamento legal do relator or¡ginal, ilustre Cons. Renato
Rainha.

' Por força do Despacho Singular n.o ZTOIZ0IB - GCRR
(ratificado pela Decisão n.o 3.676/18), o certame em tela foi suspenso em
face das seguintes ¡mpropriedades:

Þ Ausência de licenças ambientais;

Þ Ausência de aprovação do Projeto Básico e de
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autor¡zação para abertura do certame;

Técnica;
nos requ¡s¡tos de Qualificação

Þ Ausência de documento de Responsabilidade
Técnica;

Þ Ausência de justificativa para o não parcelamento do
objeto;

Administração Local;

Þ Ausência de exigência de Programa de lntegridade.

Concordo com a Unldade Técnica que as justificativas e as
medidas corretivas adotadas pelo DER/DF foram satisfatórias para
sanear as falhas anteriormente indicadas por esta Corte de Contas, com
exceção da questão relativa ao não parcelamento do objeto, conforme irei
discorrer a seguir.

No ponto, o questionamento do Tribunal se deu pelo fato de
o edital näo ter dividido o objeto em mais de um. lote (parcelamento
formal) e nem ter permitido a participação de empresas em consórcio
(parcelamento material), em afronta ao arl.23, S 1o, da Lei n.o 8.666/93 e
à Decisão Normativa TCDF n.o 0212012.

Quanto ao parcelamento formal do objeto, o jurisdicionado
sustentou que tal fato implicaria na necessidade de custeamento de dois
canteiros de obra (o que oneraria o contrato), bem como demandaria
recursos humanos e financeiros para gerenciar e fiscalizar mais de um
ajuste. Assim como o Corpo Técnico, tenho por satisfatórias as
justificativas apresentadas pelo DER/DF.

Noutro giro, tais alegações não justificam a vedação de
participação de empresas em consórcio (parcelamento material do
objeto), o que me leva a acolher a sugestão da unidade Técnica no
sentido de determinar ao DER/DF que promova os devidos ajustes no
edital.
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. lgualmente, vejo como pertinente or¡entar o DER/DF que
somente inicie a execução dos serv¡ços prev¡stos na licitação em tela
após juntar aos autos a Licença de lnstalação do empreendimento,
conforme exigido pelo art.8o, inciso ll, da Resolução CONAMA n.o
237t1997.

Ante o exposto, em concordância com as conclusões e
sugestões da Unidade Técnica, as qua¡s adoto como razões de decidir, e
com os ajustes redacionais que faço, VOTO por que este egrégio
Plenário:

| - tome conhecimento do Ofício n.o 01312018 r SUTEC (e-
doc 964C4¡AB$-s, Peça 19), e dos documentos juntados-
aos autos na aba "ASSOCIADOS" do sistema e-TCDF,
conforme noticiado no Termo (e-doc 68F08602-e, Peça
20), em cumprimento ao Despacho Singular n.o
27012018 GCRR, ratificado pela Decisão n.o
3676t2018;

ll - considere:

a) suficientes as medidas corretivas adotadas pelo
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal DER/DF no tocante às determinações
contidas no item ll, alíneas "â", "b", "c", "d", "f', "g" e "h",
do citado Despacho Singular;

b) insatisfatórios os esclarecimentos apresentados em
relação ao item "ll.e" do mesmo despacho;

lll determine ao DER/DF que altere o edital de
Concorrência n.o 00212018 - DER/DF no sentido de
admitir a participação de empresas em consórcio, êffi
cumprimento ao disposto no art. 23, S 1o, da Lei n_o

8.666/93 e na Decisão Normativa TCDF n.o 02lZ01Z;

lV - oriente o DER/DF para gue somente inicie a execução
dos serviços previstos nesta licitação após juntar aos
autos a Licença de lnstalação do empreendimento,
conforme prevê o art. 8o, inciso ll, da Resolução
CONAMA no 23711997;
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V - autorize:

a) a continuidade da Concorrência n.o 00212018
DERyDF após o cumpr¡mento da medida determinada no
item lll supra, bem como das correções anunc¡adas no
Ofício n.o 01312018 SUTEC, reabrindo-se o prazo
inicialmente previsto, consoante disposto no art. 21, S
4o, da Lei n.o 8.666/93, e havendo necessidade de
encaminhamento ao Tribunal de cópia da documentação
comprobatória das medidas adotadas;

b) o envio de cópia desta decisão, do RelatórioA/oto e da
lnformação n.o 21812018 ao DER/DF e ao Presidente da
Comissão de Licitações para subsidiar o cumprimento
das diligências ora determinadas;

c) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento
para arquivamento, após a verificação do cumprimento
dos itens "lll" e "V.ao.

Brasília, em 23 de agosto de 2018

MANOEL DE ANDRADE

Relator




